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oUtras MatÉrias
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coNseLHo estadUaL de traBaLHo, eMPreGo e reNda do esta-
do do ParÁ ceterPa
resoLUÇÃo nº 02, de 07 de junho de 2022
aprova o Plano de ações e Serviços – PaS do bloco de serviços de Gestão 
e manutenção da rede de unidades de atendimento do Sistema Nacional 
de Emprego – SiNE, referente ao exercício de 2022, do Ministério da Eco-
nomia, proposto pela Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, 
Emprego e renda.
o conselho Estadual de Trabalho, Emprego e renda do Estado do Pará no 
uso de suas atribuições, conforme determina o art. 3º, &amp; 2º da lei nº 
13.667, de 17 de maio de 2018 e art. 6º, inciso ii da resolução codEfaT 
nº 831, de 21 de maio de 2019, e já credenciado junto ao Ministério da 
Economia, nos termos dos arts. 14 e 19-a da resolução codEfaT nº 831, 
de 21 de maio de 2019, rESolVE:
Art. 1 – Aprovar, sob aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e Servi-
ços – PaS do Sistema Nacional de Emprego – SiNE, referente ao exercício 
de 2022 da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda - SEaSTEr, em razão de ter concluído, com base em análise de 
informações fornecidas pela diretoria do Trabalho e Emprego - dTE, que:
1 – está em conformidade com as orientações do modelo constante do 
anexo 1 da Portaria SPPE/SEPEc/ME nº 8.057, de 20 de março de 2020 ;
ii – as ações estão adequadas ao objetivo geral e às metas de resultados;
iii – a destinação de recursos está adequada às ações;
iV – a destinação de recursos a serem repassados pela União, do fundo de 
amparo ao Trabalhador – faT ou provenientes de Emendas Parlamentares, 
limita-se à relação de naturezas de despesas constantes do anexo iii da 
Portaria SPPE/SEPEc/ME nº 8.057, de 20 de março de 2020;
V – a destinação dos recursos alocados pela Secretaria de Estado de as-
sistência Social, Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr ao fundo Estadual 
do Trabalho do Estado do Pará - fET observa o percentual mínimo de con-
trapartida fixado em Resolução do CODEFAT, está em consonância com o 
previsto em sua lei orçamentária anual e atende ao disposto na legislação
municipal/estadual/distrital de trabalho, emprego e renda e às delibera-
ções deste conselho Estadual de Trabalho, Emprego e renda do Estado 
do Pará.
art. 20 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
alBErTo Villar da SilVa PaNToJa
PrESidENTE do cETErPa
cPf: 108.522.712-04

Protocolo: 816225

.

.
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Portaria
.

Portaria Nº 556/2022-GaB/Pres.
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30/04/2021, publicado no doE nº 34.571 de 03/05/2021 a contar de 
30/04/2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando o Me-
morando nº 13/2022-cSPad-1 de 10/06/2022 e os despachos da coorde-
nação da aSPad e do Presidente da faSEPa de 10/06/2022;rESolVE:art. 
1º. dESiGNar que a servidora izabela Quaresma de Siqueira rocha, ma-
trícula nº 54194855/1, substitua a servidora Paula daniele Bastos lins, 
matrícula nº 5896647/1, nos atos apuratórios do Processo administrati-
vo disciplinar/Pad nº 04/2022 (Processo nº 2018/429234), a partir de 
13/06/2022, haja vista que esta estará em gozo de férias no período de 
13/06 a 02/07/2022;art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com data re-
troativa a contar de 13/06/2022, com sua publicação no Diário Oficial do 
Estado.rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.lUiZ 
cElSo da SilVa.Presidente da faSEPa.

Protocolo: 815655
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desPacHo de HoMoLoGaÇÃo
(Processo nº 2022/53555)
o Presidente da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e considerando os fatos corroborados nos autos 
do processo em epígrafe, bem como as disposições do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 004/2022 – faSEPa, que tem por objeto a aquisição de Ma-
TErial ESPorTiVo E dE laZEr, para atender as necessidades das Unida-
des operacionais da faSEPa de Belém e região Metropolitana, Marabá e 
Santarém pelo período de 12 meses, conforme especificações e definições 
mínimas constantes no Termo de referência, anexo i, bem como conside-
rando a manifestação da comissão de controle interno, resolve:
i – HoMoloGar, nos termos do art. 13, inciso V do decreto Estadual nº 
534/2020, o fracasso dos Grupos 01 e 02;

ii – determinar à comissão Permanente de licitação a adoção dos pro-
cedimentos necessários para a publicação deste termo de homologação;
iii – Encaminhar à diretoria administrativa e financeira para reanálise do 
processo no que couber.
rEGiSTrE-SE, cUMPra-SE e PUBliQUE-SE.
Belém, 20 de Junho de 2022.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa

Protocolo: 816069
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secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

terMo de FoMeNto Nº 01/2022
Processo Nº 2022/579286
foMENTada: orGaNiZaÇÃo Social aSSociaÇÃo BraZil coMBaT dE 
MiXEd MarTial arTS
cNPJ nº 11.638.579/0001-39
ENdErEÇo: rodovia arthur Bernardes nº 448 – Bairro do Telégrafo, cEP 
nº 66.115-000 – Belém-Pa.
rEPrESENTada: Sr.GlaYdSoN ToMaZ da cUNHa BarBoSa
oBJETo: Usar alternativas com as instituições e a sociedade civil para o 
enfrentamento ao uso de drogas e prevenção da violência contra a mulher. 
Estimular o desenvolvimento dos pilares da educação, esporte e cultura no 
conhecimento na prevenção contra as drogas, prevenção contra o bullyng 
e prevenção da violência contra a mulher.
doTaÇÃo: Projetos/atividades: 8810 – rEaliZaÇÃo dE EVENToS iNTEr-
SEToriaiS E rEGioNaiS dE PoliTicaS SoBrE droGaS. PTrES: 188810. 
Plano de Trabalho: 14.422.1500.8810.0000. Plano interno: 208ProJiMMB. 
Natureza de despesa: 335041. fonte: 0101.
Valor: r$ 800.000,00
Vigência: 22/06/2022 a 30/09/2022
assinatura: 20/06/2022
ordenador da despesa: ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
SEcrETario dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS

Protocolo: 816230
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secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia
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Portaria
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Portaria N° 049/2022–GGa/ sedeMe 
Belém, 20 de junho de 2022.
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
coNSidEraNdo o processo 2022/681260.
rESolVE:
i - aUToriZar a servidora aMaNda MiraNda Maia, identidade funcio-
nal nº 5946651/1, ocupante do cargo de aSSESSor ii, lotada na aTEc, 
a se afastar de suas funções no período de 04/07/2022 a 30/07/2022, 
para gozo residual de férias, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, 
concedidas anteriormente pela PorTaria Nº 001/2022 GGa-SEdEME, de 
06/01/2022, publicada no doE Nº 34.825, de 11/01/2022, e interrompidas 
pela PorTaria Nº 014/2022 GGa-SEdEME, de 11/02/2022, publicada no 
doE Nº 34.864, de 14/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 815754
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sUPriMeNto de FUNdo
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Portaria Nº 048/2022–GGa/ sedeMe - 
Belém, 20 de junho de 2022.
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
i. conceder suprimento de fundos ao servidor ViTor JordY dE alMEida, 
identidade funcional nº 5946262/2, ocupante do cargo de Gerente, porta-
dor da carteira de identidade nº 6269209, SSP/Pa e inscrito no cPf sob o 
nº 700.104.032-05;
ii. o valor do suprimento corresponde a r$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos 
reais) e destina-se a atender despesas eventual;


